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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 
Praça Nossa Senhora Aparecida, s/n – Centro. 

CNPJ nº 76.968.627/0001-00 / SITE: www.santoantoniodaplatina.atende.net 
FONE: (43) 3534-8701- E-mail: licitacao@santoantoniodaplatina.pr.gov.br 

86430-000 - SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 71/2026 
(Processo Administrativo nº 215/2026) 
(Participação exclusiva MEI/ME e EPP, Lei 147/2014) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais torna público, que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso II, os termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
dos Decretos Municipais nº 590/22 e 591/22 e demais legislações aplicáveis. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Das 09h00min às 15h00min do dia 05/08/2026. 

 
1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de apare-
lhos de linha fria e de cocção de alimentos (qualidade industrial), para uso da 3º Companhia de 
Bombeiros Independente do Estado do Paraná, com sede em Santo Antônio da Platina, confor-
me condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo II deste Edi-
tal de Dispensa Eletrônica. 

1.2. A participação no certame é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos ter-
mos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

1.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado con-
tratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admiti-
da para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

2. DO VALOR MÁXIMO TOTAL 
 

2.1. O valor máximo total admitido para a presente contratação é de R$ 9.875,13 (Nove mil oitocentos e 
setenta e cinco reais e treze centavos), conforme especificado no Anexo II do presente edital. 

 
3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante realização sessão pública, por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fa-
ses através do Sistema de Dispensa Eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 
disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA – 
ESTADO DO PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login). 

3.3. O Agente de Contratação responsável por esta Dispensa Eletrônica será: André Luciano de Oliveira; 
e-mail para contato: andreloliveira@santoantoniodaplatina.pr.gov.br. 

3.3.1. Os interessados deverão se inscrever realizando o devido credenciamento junto à BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
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horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda 
a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento, que deverá ser reque-
rido acompanhado dos seguintes documentos: 
I- Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamen-

te registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Do-

cumentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de e-

leição de seus administradores; 

a) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação. 

b) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar 
todas as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações 
obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado; 

c) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase 
de habilitação do certame. 

II- Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
3.4. O acesso do operador a Dispensa Eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de se-
nha privativa. 

3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transa-
ção efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a Dispensa Eletrônica. 

3.6.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
da dispensa eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu repre-
sentante. 

3.6.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela uti-
lização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela enti-
dade. 

3.6.3. As empresas interessadas deverão informar no campo próprio, quando do cadastro de sua 
proposta no sistema BLL, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de exclusi-
vidade, nos termos da Lei Federal Complementar nº 123/06 e alterações pela Lei Federal 
Complementar nº 147/14. 

3.7. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
3.7.1. Que não atendam às condições deste Edital de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.7.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona-
dos; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contro-
lador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de con-
tratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha si-
do condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.7.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.7.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.7.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acór-
dão nº 746/2014-TCU - Plenário); e 

3.7.7. Sociedades cooperativas. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do edital de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusi-
vamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
do procedimento. 

4.2.1. Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem marca”; 
4.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 6.5.2. deste Edital. 

4.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos pa-
ra atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhis-
tas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, tra-

balhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 

4.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a co-
tação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fon-
te os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti-
das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência – Anexo II, assumindo o proponen-
te o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, e-
quipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à per-
feita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. Até o encerramento de recepção das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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5. FASE DE LANCES 
 

5.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Edital de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previs-
to neste edital. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re-
gistro.  

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e re-

gistrado pelo sistema. 
5.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-

cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sen-
do tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Edital de Dispensa Ele-
trônica. 

5.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta será indicado 
na plataforma. 

5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis-
trado em primeiro lugar; 

5.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerra-

mento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classifica-
ção. 

5.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indica-
do, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contrata-
ção. 

6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 

6.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administra-
ção. 

6.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em ra-
zão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

6.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 

6.3. Após a finalização da fase de laces, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 02 (duas) 
horas úteis, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao último lance 
ofertado, conforme modelo (ANEXO IV). 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua apresen-
tação. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.5.2. Identifique o licitante, seja através de marca ou qualquer informação. 
6.5.3. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 
6.5.4. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a con-

tratação; 
6.5.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.5.6. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, des-

de que insanável. 
6.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para exe-

cutar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
6.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de pro-
priedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remune-
ração. 

6.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em ins-
trumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções co-
letivas de trabalho vigentes. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-
cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exe-
quibilidade da proposta.   

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja ma-
joração do preço. 

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-
tância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimen-
to de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser co-
lhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Edital de Dispensa Eletrônica.  
 

7. HABILITAÇÃO 
 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
da fase de lances. 

7.2. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica. 
7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participa-
ção, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
b) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas do Estado; 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e de Empresas Punidas – 

CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 
d) Cadastro de fornecedores sancionados do Município. 
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7.3.1. A pesquisa da prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administra-
ção Pública será realizada em nome da pessoa física, identificada com número do Cadastro de 
Pessoa Física - CPF ou em nome da pessoa jurídica, identificada com o número do Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica – CNPJ, a ser contratada, bem como de seus sócios, mas o impedi-
mento dos sócios somente poderá frustrar a contratação da pessoa jurídica se forem verificadas 
situações de abuso da personalidade jurídica ou burla à penalidade imposta, o que deve ser apu-
rado em procedimento próprio, garantido o contraditório e a ampla defesa, procedimento este que 
não se aplica ao caso de empresário individual, em que o impedimento no CPF e CNPJ se co-
municam.  

7.3.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impediti-
vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de for-
necimento similares, dentre outros. 

7.3.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassifica-
ção. 

7.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
da documentação exigida no ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 

7.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à con-
firmação daqueles exigidos neste Edital de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabi-
litação. 

7.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresenta-
ção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do docu-
mento digital. 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital de Dispen-
sa Eletrônica. 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será examinada a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

8. CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Con-
trato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empe-
nho/Ordem de Compra), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções pre-
vistas neste Edital de Dispensa Eletrônica.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebi-
mento.  

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
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8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de Dispensa Eletrônica 
e seus anexos; 

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação será neste exercício. 
8.5. As condições de habilitação e contratação consignadas neste edital deverão ser mantidas pelo forne-

cedor durante a vigência do contrato. 
 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 
da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 587/22. 

9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo adminis-
trativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se jus-

tificar aplicação de sanção mais grave; 
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a crité-

rio da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposi-

ção de penalidade mais grave, àquele que: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funciona-

mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
b) Dar causa à inexecução total do contrato; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando con-

vocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f)  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 
a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em a-

ceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida. 

9.2.2.2. A sanção prevista no item 9.2.2 impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública do Município de Santo Antônio da Platina, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 

9.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
b) Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-
ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os for-
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necedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o res-
ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Santo 
Antônio da Platina, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.2.4.  Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o 
valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infra-
ções dos subitens 9.2.1 a 9.2.3. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmen-
te devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Dispensa Eletrônica, em hipótese alguma, a obriga-
ção de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
9.7. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à CON-

TRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
 EM = I x N x VP, onde:  
 I = (TX/100) / 365;  
 I = Índice de atualização financeira;  
 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
 EM = Encargos moratórios;  
 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
 VP = Valor da parcela em atraso. 

 
10. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
10.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  

10.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; 
atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
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10.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante a-
diantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, in-
clusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contra-
tos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, di-
retamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contra-
tação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à exe-
cução do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. O procedimento será divulgado no aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login), no Portal Transparência deste 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

11.2. No caso deste processo restar fracassado, a Administração poderá: 
11.2.1. Fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua 

situação no que se refere à habilitação; ou 
11.2.2. Republicar o presente edital com uma nova data; 
11.2.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedi-
mento eletrônico. 

11.3. As providências dos subitens 11.2.2 e 11.2.3 acima poderão ser utilizadas se não houver o compare-
cimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Edital de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da per-
da do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrá-
rio. 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documenta-
ção relativa ao procedimento. 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Edital de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admi-
nistração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

https://bllcompras.com/Home/Login
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11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
11.13. Integram este Edital de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
11.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
11.13.3. ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 
11.13.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor) 

 
 
 

Santo Antônio da Platina, 06 de julho de 2026. 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 Habilitação jurídica:  

 
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da res-
pectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-
pectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expe-

dida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uni-
ão (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Por-
taria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresenta-

ção de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre. 

2.5.1 A apresentação da certidão de regularidade fiscal municipal fica restrita a pessoa fí-
sica que residir e a pessoa jurídica que tiver sede no município de Santo Antônio a 
Platina. 

 
3 Das declarações 

 
3.1 Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do siste-

ma eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: 
a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a pro-

posta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis-
tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua en-
trega em definitivo; 
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c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo co-
mo firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou força-
do, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso II do art. 5º da Constituição Fe-
deral; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estan-
do apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o dis-
posto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.2 O atendimento ao subitem 3.1 poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, con-
forme modelo constante do anexo III deste edital. 

3.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabeleci-
dos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCESSO Nº 215/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 71/2026 

 
1. OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
 
1.1 A presente Dispensa Eletrônica tem por objeto a Aquisição de aparelhos de linha fria e de cocção 

de alimentos (qualidade industrial), para uso da 3º Companhia de Bombeiros Independente do 
Estado do Paraná, com sede em Santo Antônio da Platina; conforme especificações constantes no 
Edital e neste Termo de Referência. 

1.2 O objetivo atender à demanda contínua da 3ª Companhia Independente de Bombeiro Militar, sediada 
no município de Santo Antônio da Platina – PR, por meio da contratação de empresa(s) especializa-
da(s) para o fornecimento de utensílios e produtos destinados à cocção de alimentos em padrão indus-
trial, conforme especificações técnicas estabelecidas. A aquisição desses materiais e equipamentos vi-
sa assegurar condições adequadas para a execução das atividades alimentares, logísticas e de apoio 
desenvolvidas pela unidade, especialmente no que se refere ao preparo diário de refeições destinadas 
à tropa. Além disso, os itens serão empregados no suporte à Escola de Formação de Praças, prevista 
para ser realizada nas dependências da 3ª Companhia Independente de Bombeiro Militar do Estado do 
Paraná. No âmbito operacional, os equipamentos e utensílios de cozinha industrial serão empregados 
no preparo, armazenamento e distribuição de alimentos, garantindo melhores condições de higiene, 
produtividade e qualidade nutricional das refeições fornecidas ao efetivo. A adequada estruturação dos 
serviços de alimentação contribui diretamente para o fortalecimento das atividades desempenhadas pe-
la corporação, promovendo melhores condições de trabalho, bem-estar, saúde e rendimento dos milita-
res em serviço e dos alunos em formação. Da mesma forma, a utilização de equipamentos apropriados 
assegura maior durabilidade dos materiais, otimização dos processos internos e melhor aproveitamento 
dos recursos públicos. A contratação também se justifica pela necessidade de manutenção da capaci-
dade operacional e administrativa da unidade, garantindo suporte adequado às atividades ordinárias e 
extraordinárias desempenhadas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, em consonância com os 
princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse coletivo previstos 
na administração pública. Dessa forma, a contratação é essencial para assegurar a qualidade e a con-
tinuidade dos serviços públicos prestados pelo Corpo de Bombeiros Militar do Paraná, alinhando-se 
aos princípios da eficiência, economicidade e proteção à saúde previstos na administração pública. 

1.3 Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no 
site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 
2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO: 

 

Lote Item Quant. Unidade Especificação Valor Unitário Valor Total 

01 01 01 Unidade  

Fogão industrial Gás GLP baixa pressão; Mesa esmaltada a fogo com 

easy clean, que facilita a limpeza; Corpo super reforçado em aço car-

bono com acabamento em pintura a pó eletrostática com base fosfa-

tizada; Grelhas redondas em ferro fundido para todos os modelos; 

Queimadores de alto rendimento, em ferro fundido, possuindo potên-

cia de 4.090kcal no modelo chama tripla frontal e 3.659kcal no mode-

lo chama dupla; Queimador chama interna; Queimadores chapa tripla 

frontais e chama dupla traseiros; Equipamento para uso industrial e 

profissional; Características forno bravo Porta com visor de vidro e 

equipada com mola para facilitar a vedação e reter o calor; Isolamen-

to térmico em lã de rocha; Acabamento interno esmaltado a fogo; 

Acompanha 2 grelhas com limitador; Equipamento para uso industrial 

e profissional. 

R$ 2.972,38 R$ 2.972,38 

02 01 01 Unidade 
Forno de Lastro Roma Elétrico Inox Capacidade 144 litros Voltagem  

220 V Potência 5000 W Altura Interna 290 mm Largura Interna 800  
R$ 5.030,56 R$ 5.030,56 
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mm Profundidade Interna 620 mm. 

03 01 01 Unidade Cafeteira Tradicional 6 litros 1300 W/ 1,30 Kw/h 127V R$ 1.872,79 R$ 1.872,79 

 

TOTAL    R$ 9.875,73 
 

2.1 Para os itens solicitados deverão ser apresentados DESCRITIVOS DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS E PROSPECTOS ILUSTRATIVOS que deverão ser anexados no momento da inserção da pro-
posta readequada. 

2.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante acima; faculta-se ao fornecedor 
a participação em quantos forem de seu interesse. 

2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste 
Edital de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
3. DO VALOR: 
 
3.1 O valor máximo permitido, para esta Contratação, é de R$ 9.875,73 (Nove mil oitocentos e setenta e 

cinco reais e setenta e tres centavos). 
  
4. DA ENTREGA: 
 

4.1 O prazo de entrega do objeto licitado será de 10 (dez) dias, após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pela unidade de compras competente; 

4.1.1 O referido prazo poderá ser dilatado ou suprimido, a critério exclusivo da CONTRATANTE, por solici-
tação da parte interessada, mediante análise e parecer da Comissão de Recebimento e Fiscalização 
do Contrato. 

4.2 Todo o bem fornecido será conferido no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, e não esteja de conformidade com o prospecto 
apresentado e aprovado, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou adequações, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

4.3 O bem objeto deste edital deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, ou seja, de a-
cordo com a Ordem de Compra, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o valor 
total e o local da entrega, além das demais exigências legais; 

4.4 As especificações deverão estar de acordo com as Leis e Normativas Vigentes quanto à fabricação; 
tecnologia; exportação e comercialização de equipamentos, reguladas e aprovadas pelos Órgãos 
Competentes (INMETRO ou Órgão de controle de Medidas equivalente); 

4.5 O bem adjudicado deverá ser entregue: na sede do Corpo de Bombeiros localizado na RUA 
MAL. DEODORO DA FONCECA, 241, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA; ou conforme des-
crito em cada Ordem de Compra emitida pela unidade de compras competente, mediante Termo de 
Recebimento Provisório ou Definitivo, emitido pelos Responsáveis pela Fiscalização e Acompanhamen-
to; 

4.6 O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro 
das penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/21, pela má qualidade que venha a ser constatada 
durante o uso, dentro do prazo de validade, do bem adquirido; 

4.7 A CONTRATADA obriga-se a entregar o bem a que se refere esta Dispensa Eletrônica de acordo estri-
tamente com as especificações descritas na Ordem de Compra, sendo de sua inteira responsabilidade 
a substituição do bem quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações, 
sem prejuízo das penalidades previstas. 

 
5. EXIGENCIAS 

 
5.1 Os itens devem ser originais ou compatíveis de alta performance, com garantia mínima de 12 meses. 
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5.2 Todos os itens ofertados deverão ser acompanhados de prospectos, catálogos ou fichas técnicas emi-
tidas pelo fabricante, contendo descrição detalhada, que indiquem a composição, modo de uso, prazo 
de validade e demais informações necessárias para análise e aprovação pela contratante. 

5.3 A contratante se reserva o direito de solicitar amostras dos produtos antes da homologação da compra, 
para verificar a conformidade, a qualidade e a adequação às necessidades operacionais da unidade. 
Essas amostras serão analisadas por comissão designada, podendo ser submetidas a testes práticos 
sempre que necessário. 

5.4 Somente serão aceitos produtos que apresentem padrões satisfatórios de qualidade, segurança e de-
sempenho, de acordo com as especificações deste Termo de Referência. Caso a amostra ou o pros-
pecto não atendam aos requisitos exigidos, o item será desclassificado, garantindo a aquisição de ma-
teriais que assegurem a plena eficiência e segurança na utilização. 

5.5 Não serão aceitos produtos com prazo de validade vencido ou próximos do vencimento. 
5.6 Os produtos deverão ser entregues em até 10 dias úteis após emissão da ordem de fornecimento. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1 A CONTRATADA obrigar-se-á: 
 

a) Executar o Objeto referente a esta Dispensa Eletrônica, de acordo estritamente com as especificações 
descritas no Termo de Referência – Anexo II deste Edital; 

b) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando justificadamente e 
documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; ficando a seu exclusivo 
critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades previstas em lei; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da e-
xecução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-
nhamento pelo contratante, nos termos do Art. 120, da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de ma-
teriais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Acatar todas as demais condições e assumir as obrigações contidas neste Edital e nos Contratos. 
 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 A CONTRATANTE obrigar-se-á: 
 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais nor-
mas deste edital; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto desta Dispensa Eletrônica, através dos Responsá-
veis pela Fiscalização e Recebimento, nomeados por Portaria, nos termos do Decreto Municipal nº 
376/15, e alterações posteriores; 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato, dili-
genciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas/Faturas; devida-
mente atestadas nos prazos fixados. 

 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

8.1 As despesas decorrentes da execução da presente Dispensa Eletrônica correrão à da Dotação Orça-
mentária: 

 
Ref. 

Dotação 
Orgão 
Unid. 

Funcional 
Programática 

Ação Descrição Vínculo Sub Elemento Descrição 
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45 02.008 0006.0182.0178 2010 Funrebom 0 344905212 Aparelhos e utensílios domésticos 

 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1 O pagamento será efetuado em conta vinculada, em até 30 (trinta) dias, contados da emissão da Or-

dem de Compra, juntamente com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica / Fatura correspondente ao 
objeto entregue e aceito. 

9.2 No ato de cada pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar a Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade de Situação do 
FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, com prazo vigente, junto à Tesouraria des-
te Município, a fim de comprovar sua idoneidade fiscal. Constatando-se alguma incorreção nestes do-
cumentos ou qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo será contado a 
partir da respectiva regularização; 

9.2.1 No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos Munici-
pais. 

9.3 Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da propo-
nente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 

9.4 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Platina atestará através do responsável pela Secretariasoli-
citante e pela Fiscalização dos Contratos e Recebimento, a aceitação do objeto na Nota Fiscal Eletrô-
nica / Fatura, a ser emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto, após a entrega do 
mesmo. 
 

10. DA GARANTIA 
 

10.1 A licitante vencedora da presente Dispensa Eletrônica se obriga a prestar garantia dos produtosna 
forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do 
termo de aceite (Atestado) do produto. 
 

11. DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(MODELO) 

 
 
 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PR 
 
Referência: Edital Dispensa Eletrônica nº 71/2026 
 
 
 
 
 
A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº __________________, com endereço na 
Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do 
________________, telefone (___) _____- _______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
___________________________, inscrito (a) no CPF nº _________________ e RG nº _________________, 
DECLARA expressamente: 
 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Pre-

vidência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
 

Local e data. 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
(ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

 
 
 

Ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA – PR 
 
Referência: Edital Dispensa Eletrônica nº 71/2026 
 
 
 
 
Razão Social: 
 CNPJ:  
Endereço:  
E-mail:        Telefone: 
Agência:   Conta Bancária nº:    Banco:  
 
 
 
 

Apresentamos nossa proposta de preços para o (s) Item (s) abaixo detalhado (s): 
 
 

ITEM QTD UM DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

       

 
 

 O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 
 
 
Validade da proposta: 30 (trinta) dias. 
Prazo de entrega: Conforme Edital. 
Prazo de garantia: Conforme Edital. 

 
 

 
 
 

Local e data. 
 
 

________________________________________ 
(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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